
Decisão em ação coletiva vale apenas para associados, diz Supremo

O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que os beneficiários do título executivo, nos casos de
ação coletiva proposta por associação, são aqueles que moram na área da jurisdição do órgão que
resolveu o litígio. É preciso ainda, antes do ajuizamento, ser filiado à entidade e constar da lista
apresentada com a peça inicial.

Carlos Moura/SCO/STF

Plenário do STF decidiu que ação coletiva movida por entidade não vale para não associados.
Carlos Moura/SCO/STF

Com a definição, o tribunal concluiu o julgamento de um recurso sobre o assunto, com repercussão geral
reconhecida, iniciado na última quinta-feira (4/5) e retomado nesta quarta (10/5). Ficou decidido também
que não haverá modulação dos efeitos da decisão por falta de pedido das partes.

Prevaleceu o voto do relator, ministro Marco Aurélio, pelo desprovimento do recurso. Ele se posicionou
no sentido de que filiados em momento posterior ao da formalização do processo do conhecimento e
que, por esse motivo, não constaram da relação de nomes anexada à inicial da demanda não podem ser
beneficiados pela eficácia da coisa julgada. Com isso, votou pela constitucionalidade do artigo 2-A da
Lei 9.494/1997, que estabelece o alcance dos efeitos de ações coletivas propostas por entidade
associativa contra a Fazenda Pública. O vice-decano deixou claro em sua decisão que o processo não
tratava da ação civil pública, que tem seus ritos e regras.

Os ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux, Rosa Weber e Cármen Lúcia acompanharam o relator. O
ministro Luís Roberto Barroso não participou do julgamento porque se declarou impedido. Para Fux, é
necessário fazer a limitação para impedir que as pessoas se associem em diversas entidades só para
aproveitar o resultado das ações, no momento da execução, que elas levam à Justiça. “A parte deve saber
quem está do outro lado para não haver ferimento do princípio do contraditório e dificultar a ampla
defesa.”

Para Gilmar Mendes, é preciso criar limites para não transformar a ação coletiva em “bomba atômica”.
Ele lembrou que o STF já decidiu que apenas os membros que tenham dado autorização expressa para
propositura das ações por entidades associativas poderão executar o título judicial. Mendes disse
ainda que a decisão desta quarta não acabará com a tutela coletiva de direitos, lembrando que o novo
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Código de Processo Civil privilegia a formação de precedentes nas decisões judiciais e determina sua
aplicação vinculante.

O ministro Ricardo Lewandowski foi o primeiro a abrir divergência, provendo o recurso da Associação
dos Servidores da Justiça Federal no Paraná. O caso concreto envolve ação que pedia restituição por
Imposto de Renda recolhido sobre férias não gozadas de servidores. Ele entendeu que a restrição do
alcance do resultado das ações pode limitar o acesso à Justiça pela população, principalmente a mais
pobre. Por isso, defendeu o fortalecimento das ações coletivas que são feitas pelas associações. “Para o
indivíduo, diferentemente do que ocorre com as grandes organizações, litigar representa grande
sacrifício e desgaste pessoal. Daí a relevância da substituição por suas associações, que têm melhores
condições de exercer sua defesa e, mais do que isso, têm o conhecimento jurídico necessário para
identificar a lesão que, por mero desconhecimento, o indivíduo muitas vezes não terá como identificar”,
disse.

Votaram dando parcial provimento ao recurso os ministros Edson Fachin e Alexandre de Moraes. O
mais novo membro da corte defendeu, para evitar uma multiplicidade de processos, a ampliação
territorial da competência do órgão julgador. Ou seja, que a disputa encerrada em primeira instância
valha para o residente em todo o território da jurisdição do Tribunal de Justiça ou do Tribunal Regional
Federal. Já Fachin entendia que a pessoa deveria ser associada até a formulação do título a ser
executado, na hora do trânsito em julgado da ação.

A tese aprovada, por unanimidade, foi a seguinte: “A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir
de ação coletiva, de rito ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados,
somente alcança os filiados, residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o sejam em
momento anterior ou até a data da propositura da demanda, constantes de relação juntada à inicial do
processo de conhecimento”.
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